
(Papel timbrado da empresa participante) 

Anexo – I: MODELO DE CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

Processo Administrativo n.º 158 /2025 

Chamamento Público Seletivo n.º 002/2025 

 

 

CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

Ao 

 

Agente de Contratação 

 

 

[RAZÃO SOCIAL EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º [...], sediada na [ENDEREÇO COMPLETO], neste ato representada por 

intermédio de seu representante legal o Sr. (a) [NOME COMPLETO], [CARGO], portador 

da cédula de identidade RG n.º [...], inscrito no CPF sob o n.º [...], MANIFESTAR seu 

interesse em participação e representação no processo licitatório em epígrafe, que tem 

como objeto selecionar empresa de engenharia especializada (ESCO) para participação 

nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e PROCEL, em regime de contrato de 

risco integrado com concessionárias, permissionárias de energia elétrica e o Ministério 

de Minas e Energia (MME). 

 

Neste ato, declara que atende todos os requisitos técnicos e jurídicos do presente edital, 

possui experiência, certificações, corpo técnico, softwares, ferramentas e equipamentos 

necessários para o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas. 

 

[LOCAL E DATA] 

 

_______________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

Representante Legal 

CPF n.º [...] 

 



(Papel timbrado da empresa participante) 

Anexo – II: MODELO DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DISPOSTO NO INC. XXXIII 

DO ART. 7º DA C.F.; 

 

 

Processo Administrativo n.º 158 /2025 

Chamamento Público n.º 002/2025 

Inexigibilidade n.º 022/2025 

 

 

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA C.F.; 

 

 

A [RAZÃO SOCIAL EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.º [...], sediada na [ENDEREÇO COMPLETO], neste ato representada por 

intermédio de seu representante legal o Sr. (a) [NOME COMPLETO], [CARGO], portador 

da cédula de identidade RG n.º [...], inscrito no CPF sob o n.º [...], DECLARA para fins 

do disposto no inciso VI do art. 68 da lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva [SE HOUVER]: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz. 

 

 

[LOCAL E DATA] 

 

_______________________________ 

[RAZÃO SOCIAL] 

Representante Legal 

CPF n.º [...] 

 

 

 


